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AO JUÍZO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º  0391337-54.2016.8.09.0181 

Ação   RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente  AGROFELD PRODUÇÃO DE ARROZ IRRIGADO LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

  CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA., por seu representante 

legal STENIUS LACERDA BASTOS, na condição de Administrador Judicial devidamente 

nomeado, qualificado e compromissado nos presentes autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL da empresa AGROFELD PRODUÇÃO DE ARROZ IRRIGADO LTDA, vem perante 

Vossa Excelência, e em atendimento ao art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas – LFR (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), apresentar 

o Relatório do Administrador Judicial, conforme segue: 
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1. Trata-se do de relatório em face do deferimento do processamento 

da recuperação judicial, conforme decisão prolatada em 2 de maio de 2017, e publicada 

no dia 8 de maio de 2017, constante do Dário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 

do Estado de Goiás, edição nº 2262. 

2. Cumpre-nos registrar que o presente boletim reporta as informações 

relativas às atividades da Recuperanda no mês de agosto, com base estritamente na 

documentação fornecida pela Devedora. 

3. Em análise às informações recepcionadas abstraem-se as seguintes 

evidências, sintetizadas a fim de compreender as atividades econômico e financeira 

empresariais, traçadas numa linha de tempo com marco no presente exercício, e 

enfoques nas áreas: (i) plantadas, (ii) colhidas, (iii) tratos culturais, (iv) sistematizadas e 

(v) quantidades de sacas comercializadas e (vi) produtos em estoque: 
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Indicador jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25

Trato Cultural 0 0 0 0 0 0 0

Área plantada em hectares 0 0 0 0 0 0 0

Área colhida em hectares 0 0 0 0 0 0 0

Sacas colhidas por hectares 0 0 0 0 0 0 0

Sacas comercializadas 0 0 0 0 0 0 0

Valor da saca (50 kg) -R$      -R$      -R$      -R$      -R$      -R$      -R$      

Sacas em estoque 0 0 0 0 0 0 0
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 Das informações acima mencionadas, extraímos o seguinte cenário 

contábil: 
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RESULTADO 

(LUCRO/PREJUÍZO)

RECEITA 

OPERACIONA

L LÍQUIDA 

CUSTO DE 

VENDAS

DESPESAS 

OPERACIONAIS

PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO
IMOBILIZADO

janeiro-25 -R$ 34.110,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 34.110,98 -R$ 12.047.260,25 R$ 557.622,31

fevereiro-25 R$ 14.115,00 R$ 57.600,00 R$ 0,00 R$ 43.485,00 -R$ 12.047.260,25 R$ 557.622,31

março-25 R$ 292.302,97 R$ 326.698,90 R$ 0,00 R$ 34.395,93 -R$ 12.047.260,25 R$ 557.622,31

abril-25 -R$ 110.406,56 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 110.406,56 -R$ 12.047.260,25 R$ 557.622,31

maio-25 -R$ 2.427,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.427,26 -R$ 12.047.260,25 R$ 557.622,31

junho-25 -R$ 25.691,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.691,96 -R$ 12.047.260,25 R$ 557.622,31

julho-25 -R$ 37.548,43 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 37.548,43 -R$ 12.047.260,25 R$ 557.622,31

agosto-25 -R$ 35.211,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35.211,27 -R$ 12.047.260,25 R$ 557.622,31

setembro-25

outubro-25

novembro-25

dezembro-25

MENSAL ACUMULADOS

mês de referência

(R$15.000.000,00)

(R$10.000.000,00)

(R$5.000.000,00)

R$0,00

R$5.000.000,00

Título do Gráfico

MENSAL  RESULTADO (LUCRO/PREJUÍZO)

MENSAL  RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

MENSAL  CUSTO DE VENDAS

MENSAL  DESPESAS OPERACIONAIS

ACUMULADOS PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ACUMULADOS IMOBILIZADO
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4. Verifica-se que os arrendantes ANDRE LUIZ WUSTRO, PATRICIA 

WUSTRO BADOTTI e VICTOR JOSÉ WUSTRO propuseram AÇÃO DE DESPEJO DE 

ARRENDAMENTO RURAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E IMISSÃO DE POSSE C/C 

SEQUESTRO em desfavor dos sócios da recuperanda GIOVANI PRAÇA LIESENFELD e 

ANGÉLICA SILVA LIESENFELD (autos nº 5180605- 65.2020.8.09.0182), que tem por 

objeto o imóvel rural onde são desenvolvidas as atividades de produção da recuperanda, 

em Flores de Goiás, na qual foi proferida decisão, na data de 02/06/2022, em que foi 

deferido e determinado o despejo, abaixo transcrita: 
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“(...) 

DECISÃO 

  Trata-se de AÇÃO DE DESPEJO DE ARRENDAMENTO RURAL proposta por 

André Luiz Wustro, Patrícia Wustro Batotti e Victor José Wustro contra Giovani Praça 

Liesenfeld e Angélica Silva Liesenfeld.  

  Foi realizada perícia técnica, cujo parecer está acostado ao evento 212. 

   A parte requerida acostou aos autos quesitos, pretendendo o 

esclarecimento pelo perito (evento 219). A parte autora, por sua vez, requereu nova 

apreciação da tutela de urgência, reiterando que o perito deixou claro que não foram 

feitas benfeitorias no imóvel (evento 220).  

  Assim, vieram conclusos.  

  É o breve relato. Decido.  

  Concernente ao pleito liminar lançado no feito, cumpre elucidar que a 

pretensão ventilada deve ser apreciada pelos requisitos elencados no artigo 300 do 

CPC, no qual se encontra prevista a denominada tutela de urgência, vejamos: 

 “Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 

resultado útil do processo.” 

  Depreende-se, assim, que o deferimento do pleito de tutela de urgência é 

cabível quando presentes os requisitos elencados no artigo 300 do Código de 

Processo Civil, sendo imprescindível a existência da probabilidade do direito e do 

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.  

  Noutro ponto, o Código de Processo Civil tratou que o pleito não será 

concedido quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, em 

face do caráter revogável da medida, consoante o disposto no § 3º do referido artigo.  

  Em sede de análise perfunctória, inicialmente, deferiu-se o pleito de 

despejo da parte requerida do imóvel rural. Todavia, os réus interpuseram recurso de 

agravo de instrumento, que foi provido, a fim de reformar a decisão liminar. O acórdão 

foi assim ementado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. AÇÃO DE 

DESPEJO RURAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
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AUTORIZADORES – ARTIGO 300, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR A PURGAÇÃO DA MORA. PEDIDO DE 

CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EM CONTRARRAZÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Encontrando-se o agravo de instrumento apto para 

julgamento, resta prejudicado o agravo interno interposto em face da 

decisão que deferiu o pedido de efeito suspensivo do recurso. 2. A 

concessão de provimento antecipatório em processo de conhecimento está 

condicionada à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, conforme 

dispõe o artigo 300, do Código de Processo Civil. 3. In casu, além de a 

confirmação do inadimplemento alegado pelos autores/agravados 

demandar maior dilação probatória, resta evidente o prejuízo iminente dos 

réus/agravantes caso não mantenham o manejo da terra da forma 

programada, sendo o mais prudente, por ora, o indeferimento da medida 

liminar. 4. O artigo 32, parágrafo único, do Decreto nº 59.566/66, que 

regulamenta o Estatuto da Terra, assegura ao arrendatário evitar o despejo 

e purgar a mora em prazo determinado pelo juiz, o que confirma a 

temeridade do despejo imediato. 5. Não deve ser admitido o pedido de 

condenação dos agravantes por litigância de má-fé, formulado em sede de 

contrarrazões, ante a inadequação da via eleita. Inteligência da Súmula 27 

deste Tribunal de Justiça. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. (Processo nº 5636166- 

70.2020.8.09.0000, 6ª Câmara Cível, rel. Des. JEOVA SARDINHA DE 

MORAES, j. 30/03/2021). 

  Como se vê, o recurso de agravo de instrumento foi provido em razão de a 

decisão que deferiu a tutela de urgência ter sido proferida sem a dilação probatória – 

embora tenha se observado o contraditório.  

  No presente momento, a dita dilação probatória foi efetuada, com a oitiva 

de ambos os réus (que são casados entre si) e a realização de prova pericial, além da 

constatação, por oficial de justiça, da existência de subarrendamento pelos réus.  

  Não se pode olvidar, ainda, que o contrato de arrendamento firmado entre 

as partes previa o prazo de 6 anos, findando em maio de 2019, portanto, quanto do 
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ajuizamento da ação, em 17/04/2020, a parte requerida já se encontrava na posse 

ilegal dos imóveis, tendo em vista que o contrato já havia sido encerrado.  

  Ainda, realizada a perícia, constatou-se que a parte requerida não 

implementou benfeitorias nos imóveis além das necessárias à sua conservação. 

  Portanto, realizada a instrução processual e verificado que a posse dos 

requeridos no imóvel arrendado tornou-se ilícita, em razão do encerramento do 

contrato e da ausência de benfeitorias que pudessem ensejar sua retenção, imperioso 

o deferimento da tutela de urgência, a fim de determinar o despejo dos requeridos 

dos imóveis dos autores.  

  Não bastasse, oportunizada a purga da mora pelos requeridos, deixaram 

de realizar o pagamento do valor devido. 

  Ressalto que os quesitos apresentados pela parte requerida dizem respeito 

ao contrato sob análise, o que é objeto de apreciação judicial, não podendo o perito 

opinar a respeito.  

  Ainda, quanto aos quesitos relacionados às benfeitorias, entendo que o 

perito respondeu a contento, informando todas as benfeitorias existentes no imóvel, 

que são as mesmas que já existiam ao tempo da celebração do contrato. 

  Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO, de modo que DETERMINO o DESPEJO 

dos Réus, Giovani Praça Liesenfeld e Angélica Silva Liesenfeld, no prazo de 15 dias, 

sob pena de despejo compulsório, dos imóveis de matrículas nº 469, 2436, 730, 521 

e 1095 do Cartório de Registro de Imóveis de Flores de Goiás/GO, relativamente à 

área de 2.000 (dois mil hectares) – área cultivável de 1.200 (um mil e duzentos) 

hectares, localizados na Rodovia GO, Km 41, no município de Flores de Goiás/GO.  

  Expeça-se mandado de despejo e os demais documentos necessários ao 

cumprimento desta decisão.  

  Desde já, havendo necessidade, autorizo arrombamento e reforço policial.  

  Cumpra-se.  

(...)” 

  

5. Referida decisão foi objeto de Agravo de Instrumento que tramita sob 

o nº 5385972-18.2022.8.09.0182, no qual foi indeferido o pedido de efeito suspensivo 
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(evento 240) e julgado improcedente, contra o qual foi interposto Recurso Especial que 

também teve negado seguimento, ao qual foi desafiado por Agravo em Recurso 

Especial, que não foi conhecido. Por tal razão, a decisão transitou em julgado (evento 

117). 

6. Outrossim, houve decisão do juízo de primeiro grau e expedição de 

mandado para desocupação compulsória (eventos 259 e 266), o qual foi cumprido, 

conforme se vê pelos documentos abaixo: 

   

7. Cumpre-nos informar ainda que os recursos de agravo de 

instrumento interpostos pelos credores BANRISUL – BANCO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL (nº 5064679.63.2021.8.09.0000) e BANCO DO BRASIL S.A. (nº 

5042648.49.2021.8.09.0000) em face da decisão de homologação do plano de 

recuperação judicial, buscando o reconhecimento da tempestividade de suas 

respectivas objeções apresentadas, foram desprovidos, conforme se vê nos acórdãos 

juntados nos eventos 64, 65, 66 e 67. Verificamos que o primeiro processo está 

arquivado e o segundo obteve provimento no Agravo em Recurso Especial interposto 

perante o Superior Tribunal de Justiça, a fim de, reconhecida a violação ao art. 1.022 
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do CPC/2015, determinar ao Tribunal de origem que realizasse novo julgamento dos 

embargos de declaração, devendo se pronunciar, como entender de direito, sobre as 

questões que lhe foram submetidas pela parte embargante. Os citados Embargos de 

Declaração foram conhecidos e acolhidos sem efeitos infringentes, apenas para sanar a 

omissão apontada e esclarecer que não há ilicitude na inclusão de créditos do Banco do 

Brasil S/A na recuperação, vez que se tratam de débitos dos sócios de empreendedor 

rural, no exercício da atividade, antes da inscrição na junta comercial. Ainda, diante da 

manifestação da recuperanda no interesse de audiência de mediação o relator do 

referido agravo remeteu os autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos (CEJUSC), 

cuja audiência foi designada para o dia 15/03/2024 sem resolução de acordo. Na 

sequência, o Banco do Brasil se manifestou no referido processo tecendo considerações 

a respeito da impossibilidade de realização de acordo, sendo que o Desembargador 

Relator proferiu despacho para oitiva desta Administração Judicial, a qual se 

pronunciou. Embargos não acolhidos. Foi protocolado Recurso Especial pelo Banco do 

Brasil, o qual se encontra em tramitação. 

8. A recuperanda encaminhou cópia do seu contrato social atualizado e 

do responsável pela contabilidade: 
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9. À oportunidade, cumpre-nos registrar que a Lei nº 11.101/2005, 

que regula este procedimento, assim estabelece com relação ao período de fiscalização: 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor 

permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as 

obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos 

depois da concessão da recuperação judicial.  
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Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá 

determinar a manutenção do devedor em recuperação judicial até 

que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no plano que 

vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da 

recuperação judicial, independentemente do eventual período de 

carência. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)  

- grifamos 

 

10. Como visto, a previsão legal determina que o devedor ficará em 

recuperação judicial pelo período de até 2 (dois) anos após a concessão da recuperação 

judicial. No caso em tela, a concessão da recuperação judicial ocorreu 11/12/2020, 

conforme decisão de evento 21. Desta forma, completou-se o biênio legal do exercício 

de fiscalização, estando o feito apto ao seu encerramento, seja pelo transcurso do 

biênio legal após o ato concessivo da recuperação, seja pela faculdade concedida ao 

juízo para manter a empresa em recuperação judicial até o período de dois anos. 

11. Em conclusão, no mês de agosto de 2025, observa-se a manutenção 

do cenário deficitário das demonstrações contábeis da empresa, evidenciado pelo 

prejuízo contábil no valor de R$ 35.211,27 (trinta e cinco mil duzentos e onze reais e 

vinte e sete centavos). Consoante se depreende dos registros, não houve receita 

operacional líquida no período, tampouco custo de vendas, de modo que o resultado 

negativo decorre exclusivamente das despesas operacionais incorridas, as quais 

permanecem sendo suportadas pela sociedade mesmo diante da ausência de 

faturamento. 

12. Tal constatação reforça o quadro de inatividade operacional ou 

paralisação das atividades produtivas, visto que o prejuízo decorre apenas de gastos 

administrativos e demais encargos fixos. Ademais, o patrimônio líquido permanece 

negativo, no montante de R$ 12.047.260,25 (doze milhões, quarenta e sete mil, 

duzentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), denotando desequilíbrio patrimonial 

e comprometimento da estrutura de capital da empresa. 
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13. Por sua vez, o ativo imobilizado mantém-se estável em R$ 

557.622,31 (quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta 

e um centavos), não havendo registro de aquisições ou baixas no período, o que indica 

preservação dos bens de uso e ausência de movimentação patrimonial relevante. 

14. Ante o exposto, requer-se: 

a. a juntada, o recebimento e a aprovação deste relatório do 

Administrador Judicial; 

b. a deliberação desse juízo quanto ao encerramento desta 

Recuperação Judicial, nos termos do artigo 61 da Lei nº 

11.101/2005; 

c. a intimação do Ministério Público, Credores e Recuperanda a 

respeito deste relatório mensal. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia/GO, data da assinatura digital. 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 


